
 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 
 
 

SENHOR LICITANTE, 
VISANDO COMUNICAÇÃO FUTURA ENTRE ESTA PREFEITURA MUNICIPAL E ESSA EMPRESA, 
SOLICITAMOS DE VOSSA SENHORIA PREENCHER O RECIBO DE ENTREGA DO EDITAL E 
REMETER AO SETOR DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL PESSOALMENTE OU POR 
MEIO DO E-MAIL compras@ubirajara.sp.gov.br  
A NÃO REMESSA DO RECIBO EXIME À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UBIRAJARA DA 
COMUNICAÇÃO DE EVENTUAIS RETI-RATIFICAÇÕES OCORRIDAS NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, BEM COMO DE QUAISQUER INFORMAÇÕES ADICIONAIS. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018. 
PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 030/2018 
 
 

RAZÃO SOCIAL:____________________________________________________________ 
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E-MAIL:____________________________________________________________ 
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FAX:__________ 
PESSOA PARA CONTATO:___________________________________________ 
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CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA. 
 

 
LOCAL: _____________, ______ DE _______________ DE 2018. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2018 
 

 
1. PREÂMBULO 
1.1 O MUNICÍPIO DE UBIRAJARA, Estado do São Paulo, TORNA PÚBLICO que, de acordo 

com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123, de 14/02/2006, 
regulamentada pela Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais legislação aplicável, nas 
condições fixadas neste edital e seus anexos, realizará processo licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM.  A sessão será 
conduzida pelo Pregoeiro(a) do Município Senhor Antonio Carlos de Araujo e seus 
membros, os senhores Marcus Paulo Gomes Álvares e Adalberto Gonçalves dos 
Santos; e a senhor Priscila Alexandre Lemes, para tanto nomeados Comissão 
designada pela Portaria nº 005/2018 de 17/01/2018, sendo auxiliados nos trabalhos 
pela respectiva Equipe de Apoio, designada nos autos do processo em epígrafe. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexo, que dele fazem parte integrante. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada no prédio da Prefeitura do 
Município, Sito à Praça Porcino Antonio de Lima nº 530, - Bairro Centro, nesta cidade, 
iniciando-se no dia 18 de junho de 2018, às 09h15, quando deverão ser apresentados, 
no início: OS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA 
DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.   

 
TIPO: Menor Preço.  
CRITÉRIO de julgamento das Propostas: Menor preço por item. 

 
2.  OBJETO 
A presente licitação, do tipo Menor Preço por Item, tem por objeto a Contratação de 
empresa para aquisição de dois veículos, aquisição de uma ambulância e um van para 
transporte de pacientes, conforme Convênio n. 607/2018 Processo n. 
001/0209/000283/2018 (Secretaria do Estado da Saúde), de acordo com o Anexo I. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 2.1. Poderão participar do certame o interessado cujo ramo de atividade seja pertinente ao 

objeto da contratação e que preencherem as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos;  

2.2. O presente edital aplicara os dispositivos legais previstos Lei Complementar 123/2006 e 
alterações da Lei Complementar 147/2014. 

 2.3. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 



 

 

a) pessoa física;  
b) empresas estrangeiras que não funcionem no País;  
c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  
d) empresa que estiver sob concurso de credores, dissolução, liquidação, processo de falência 

ou recuperação judicial; 
e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, 

Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com 
suspensão do direito de licitar e contratar com o Município; 

 f) Que estejam em situação irregular perante a Fazenda Pública, em qualquer esfera da 
Administração, perante o INSS e FGTS;  

g) Mantenham, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente 
ligado ao governo municipal ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
financeira ou trabalhista; ou ainda, parentesco em linha reta ou colateral, e ainda por 
afinidade, até o 3º grau com servidores do Município de UBIRAJARA, efetivos ou 
ocupantes de cargo de provimento em comissão. 

 h) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) 
anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. Conforme Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal (anexo IV).  

i) representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.  
j) entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.  
 
2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 
serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 
qualquer intermediação ou subcontratação.  

 
Neste processo não se aplicou o disposto no Art. 48, II, da Lei Complementar nº 123/2006, de 

14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07/08/2014, em razão de não se tratar de 
bem de natureza divisível. 

 
3. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL  
3.1. O EDITAL poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site 

www.ubirajara.sp.gov.br “Licitações” ou na sede da Prefeitura sita à Praça Porcino 
Antonio de Lima, 530, centro, Divisão de Licitações, durante o expediente normal do 
órgão licitante, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, até a data 
aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e 
“DOCUMENTAÇÃO”, e poderá ser solicitado pelo e-mail compras@ubirajara.sp.gov.br  

 3.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital a licitante que não o fizer até o 
segundo (2º) dia útil que anteceder a abertura da sessão pública, e para qualquer cidadão 
que não o fizer até o quinto (5º) dia útil anterior à abertura.  

3.1.2. A impugnação deverá ser formalizada por escrito, devendo ser protocolada junto a 
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Prefeitura do Município de UBIRAJARA (Praça Porcino Antonio de Lima n.º 530, Centro, 
CEP 17.440-000), no horário das 8h às 11h30 e das 13h e 30min. às 17hrs, e dirigida ao 
Pregoeiro, que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, responderá aos seus termos.  

3.1.3. A impugnação não impedirá o licitante de participar do processo licitatório.  
3.1.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  
3.1.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, através dos e-mails: compras@ubirajara.sp.gov.br ou 
adm@ubirajara.sp.gov.br até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, na forma prevista no Preâmbulo.  

 3.1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 3.1.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado.  

3.1.8. Não será admitida a impugnação ao edital via fax ou por e-mail. 
 
4. DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO  
4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos fora dos 

envelopes:  
4.1.1. Os representantes das empresas concorrentes deverão entregar ao Pregoeiro, antes da 

entrega dos envelopes: 
 a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02. (MODELO ANEXO II)  
a.1) As empresas que não entregarem esta declaração não poderão entregar os envelopes, 

recebendo-os de volta lacrados, se for o caso; 
a.2) As empresas que apresentarem a declaração, mas não apresentarem documentação hábil 

para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e 
participar com o seu preço original ofertado, mas estarão impedidos de participar da 
etapa de lances; 

a.3) O responsável legal poderá assinar a declaração na própria sessão para firmar o 
compromisso moral de honestidade e transparência na participação do certame; 

 b) Será exigida Procuração Particular para Credenciamento com firma reconhecida (§2º do art. 
654 do Código Civil) ou Procuração Pública, em nome do representante legal, dando 
poderes específicos para formular lance, negociar preço, assinar declarações, interpor e 
desistir de recursos, assinar e praticar todos os demais atos pertinentes à licitação. 
(ANEXO III).  

c) Cópia autenticada do Ato Constitutivo da Empresa, que comprove a capacidade do 
outorgante da Procuração Particular em constituir mandatários. Dispensado se o instrumento 
for Procuração Pública.  

d) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte – A empresa interessada no 
exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada 
pela Lei nº 147/2014, de 07/08/2014, deverá apresentar juntamente com a documentação 
de habilitação, no envelope “A”, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
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Porte, (anexo VI), acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 
60(sessenta) dias, contados a partir da data prevista para recebimento dos envelopes das 
propostas e da habilitação. 
e) Apresentação de documento de identificação do representante com fé pública ou de cópia 

autenticada da mesma.  
f) Cada representante somente poderá representar uma única licitante. 
g) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou autenticação pelo Pregoeiro ou 
por membro da Equipe de Apoio. Caso a empresa optar por autenticar os documentos 
por servidor da Administração este deve ser feito até às 09h00min da data da abertura. 

 
5. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser entregues, separadamente, em 

02 (dois) envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  

 
    6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 6.1. A Proposta de Preços deve ser gerada pelo sistema eletrônica (facultativo) para 

alimentação do sistema de apuração; ou na forma impressa e assinada, em papel A4, de 
preferência encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas, 
impressa com clareza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise.  

 
6.1.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e 

valor global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo 
estabelecido no Anexo I; 

 b) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo;  

c) dados do fornecedor/empresa, conforme os campos solicitados;  
e) dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, conforme os campos solicitados; 

(e assinatura na forma impressa).  
 
6.2. Não será admitida cotação que não contemple todas as quantidades de cada item.  

ENVELOPE DE PROPOSTA (envelope n°. 01)  
PREGÃO Nº. 014/2018 
DATA DE ABERTURA: 18/06/2018 – 09Horas:15min 
NOME DO PROPONENTE:.......  
CNPJ: ...............  
ENDEREÇO: ..................... 
 FONE/FAX: ....................... 

  

ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (envelope n°. 02)  
PREGÃO Nº. 014/2018 
 DATA DE ABERTURA: 18/06/2018 – 09Horas:15min 
NOME DO PROPONENTE:.......  
CNPJ: ...............  
ENDEREÇO: ..................... 
 FONE/FAX: ....................... 

 



 

 

6.2.1. Considerações para elaboração da proposta: 
 
Nota 1: As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 de 07 de agosto 2014, deverão declarar em campo próprio 
da proposta eletrônica, a sua condição de ME ou EPP, além de apresentar os documentos 
comprobatórios na fase específica para recebimento. 

 
7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  
7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro comercial ou requerimento de empresário, para empresa individual, Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em vigor, 
devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações ou entidades (associações, ONG’s, etc) acompanhado dos documentos 
comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião 
de credenciamento;  

 
7.2. Regularidade Fiscal E Trabalhista  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Certidão conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que abrange inclusive a regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS). 

 c) Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda Estadual da 
sede da licitante;  

d) Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda Municipal da 
sede da licitante;  

e) Certificado de Regularidade do FGTS;  
f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do 

prazo de validade, conforme Lei nº 12.440/2011 (CNDT). 
 
7.3. Declarações: 
 a) Declaração firmada pelo representante legal ou Procurador, de Inexistência de Fato 

Impeditivo de contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV 
deste Edital.  

b) Declaração firmada pelo representante legal ou Procurador, de que não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo 
no Anexo V deste Edital – Regularidade com o Ministério do Trabalho).  

7.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles 
documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a 



 

 

documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previsto neste item. 
7.3.2 Declaração assinada pelo representante da empresa, representante que assinará o 
contrato informando inscrição no CPF, 1 (um) endereço de e-mail, um telefone e um endereço 
oficial, para que o Município de UBIRAJARA encaminhe notificações e/ou intimações e/ou 
ordem de fornecimento, se necessário.  
 

7.4  Para comprovação da qualificação econômico-financeira 
a) Se for necessário será solicitado.  

 
7.5. Disposições Gerais Da Habilitação  
7.5.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão oficial 
expedidos via Internet.  

7.5.2. Na hipótese de não constar prazo de validade em certidão, será aceita como válida a 
expedida até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 

7.5.3. Os documentos apresentados na fase de Credenciamento ficam isentos da 
apresentação junto ao Envelope da – Habilitação. 

7.5.4. Não será aceito protocolos. 
 
8. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
8.1. No horário e local indicado no aviso de licitação, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  
8.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta estará encerrado o credenciamento.  
8.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda às 
especificações, prazos e condições fixadas neste Edital e que apresentem preço baseado 
exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

8.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

8.3.2. Será desclassificada proposta cujo lance final exceder o preço máximo estabelecido para 
este processo licitatório 

8.4. As propostas serão classificadas para a etapa de lances de acordo com os seguintes 
critérios:  

a) Primeiramente, a proposta de menor percentual de desconto e as que lhe forem superior em 
até 10% (dez por cento);  

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas com preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as que apresentarem os menores percentuais de desconto, 
até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos percentuais de desconto serão 



 

 

admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas para 

formularem lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços.  

8.5.1.A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem dos lances.  

8.6. A etapa de lances será encerrada quando os classificados nessa etapa declinarem da 
formulação de lances.  

8.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa dos lances, na ordem crescente de valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último percentual de desconto ofertado.  

8.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço.  

8.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

 8.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço e declarada vencedora do item, será 
aberto o envelope de documentos de habilitação.  

8.11. Eventuais falhas e dúvidas em relação à regularidade dos documentos de habilitação 
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 
a habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

8.12. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.  

8.13. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

8.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será declarada vencedora.  

8.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora.  

 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.   
9.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 
9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a preclusão do 



 

 

direito de recurso; a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora; e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação;  

 
9.3. As razões do recurso de que trata o subitem 9.1 deverão ser protocoladas junto ao 

Protocolo Geral da Prefeitura do Município de UBIRAJARA, Praça Porcino Antonio de 
Lima, nº 530, Centro;  

 
9.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente; 
 9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e decidirá sobre a 
homologação do procedimento;  

 
9.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 
 
9.7. Não havendo recurso, após o seu resultado, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame a 

licitante vencedora e encaminhará à autoridade superior o processo licitatório juntado o 
relatório para homologação;  

 
9.8. Homologado o procedimento serão convocados os adjudicatários para assinatura do 

Contrato. 
 
10. ENTREGA: PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 
 10.1. Local, prazos e forma de entrega conforme descritos no ANEXO I deste Edital.  
10.2. O prazo de vigência/execução do contrato será de até 31 de Dezembro de 2018. 
 
11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
11.1. A execução/fornecimento será imediata/total, conforme solicitação do Órgão 

Gerenciador do Contrato.  
11.2. A execução/fornecimento ocorrerá de acordo com o especificado no Anexo I deste Edital. 
11.3. A execução/fornecimento deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários 

determinados pela Contratante e correrão por conta da Contratada todas as despesas 
relativas a transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
execução/fornecimento do objeto da presente licitação. 

11.4. Por ocasião da execução/fornecimento, a Contratada deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 
servidor da Contratante responsável pelo recebimento.  

11.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 11.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; na 
hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da notificação por escrito, 



 

 

mantido o preço inicialmente contratado;  
11.5.2.Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; na 
hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
12  DO PAGAMENTO 
12.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de UBIRAJARA/SP, de até 15 
(quinze) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, apresentados diretamente 
na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pela contratada. 
12.2  Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 
12.3  Deverá constar, na NFe, o número do contrato referente a esta licitação. 
12.4  Assim quer for emitida, a NFe deverá ser encaminhada ao e-mail 

compras@ubirajara.sp.gov.br aos cuidados setor de compras, para fins de empenho. 
12.5  Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação.  
12.6  A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir 

dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido 
aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

12.7  A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

12.8  As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos próprios do 
Município  

 
13. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de UBIRAJARA, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, o licitante que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 
juntamente com as multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, 
conforme segue:  

13.2.1.Multa de 5% (cinco por cento) sobre o preço global da contratação, no caso da 
vencedora não cumprir os prazos dispostos no Contrato. 

 13.2.2.Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o preço total ou parcial do item, por dia 
de atraso e no caso da vencedora não cumprir os prazos até o limite máximo de 10 (dez) 
dias corridos, quando poderá se dar por cancelada a contratação ou suspensa a emissão 
de nova contratação para a penalizada. Aplica-se a mesma multa no caso de não 
cumprimento das disposições contidas no Anexo II, podendo a contratação ser cancelada 

mailto:compras@ubirajara.sp.gov.br


 

 

na hipótese de reincidência. 
 13.2.3.À contratada que descumprir qualquer item, prazo e condições deste Edital será 

aplicada a seguinte penalidade: advertência registrada e posteriormente abertura de 
processo administrativo para aplicação das penalidades previstas. 

 
14. DA GARANTIA CONTRATUAL (CAUÇÃO)  
14.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial Estado ou através do 

endereço eletrônico http://ubirajara.sp.gov.br/   
15.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas qualquer 

cidadão poderá protocolar, no Protocolo Geral da Prefeitura, impugnação ao ato 
convocatório do Pregão.  

15.3. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 
(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

15.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.  

15.5. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ou aumento daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão gerenciador 
convocar as empresas registradas para negociar o novo valor; 

15.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso, desde que devidamente comprovados 
através de cálculos e da documentação pertinente, e após aprovação dos órgãos 
interessados; 

15.7. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas quantidades previstas em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial, considerando-se os preços unitários.  

15.8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo resultante da contratação, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento do MUNICÍPIO.  

15.9. São de responsabilidade da contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da contratação e a sua inadimplência não transfere ao 
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da 
presente.  

15.10. A vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, os veículos ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções.  

15.11. O Município, direta ou indiretamente, fiscalizará e acompanhará o cumprimento do 
contrato.  

15.12. O Município rejeitará, no todo ou em parte, os veículos ou serviços em desacordo com o 
exigido neste Edital. 

http://ubirajara.sp.gov.br/


 

 

15.13. O Município reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo o 
serviço contratado, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, 
considerando-se para tanto os preços unitários. 

15.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a vigência do Contrato e na contratação, 
se houver, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

15.15. Pode o presente Pregão ser revogado ou anulado sem que caiba ao licitante qualquer 
tipo de indenização.  

15.16. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
15.17. Integram o presente Edital:  
 
a) ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO – TERMO DE REFERÊNCIA 
 b) ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
c) ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  
e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO  
f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
g) ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE FORNECIMENTO 
h) ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
 
17.18.Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas das 08h às 11h30, no 

Departamento de Licitações e Compras, Praça Porcino Antonio de Lima, nº 530,  Centro, 
UBIRAJARA- São Paulo, (14) 3472-1227. 

UBIRAJARA-SP, 05 de junho de 2018. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Prefeito Municipal  

José Altair Gonçalves 
 



 

 

ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
 
1. DO OBJETO  
A presente licitação, do tipo Menor Preço por Item, tem por objeto a Contratação de 
empresa para aquisição de dois veículos, aquisição de uma ambulância e um van para 
transporte de pacientes, conforme Convênio n. 607/2018 Processo n. 
001/0209/000283/2018 (Secretaria do Estado da Saúde).  
1.1 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à prestação do objeto ora 

licitado correrão inteira e exclusivamente por conta da futura Contratada.  
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ITENS:  
2.1 Serão consideradas as especificações e quantidades da planilha a seguir: 

 

Item Descrição Marca Unidade 
Quantidade 

v. 
unitário 

v. total 

01 AQUISIÇÃO DE UM VEICULO DE 
PEQUENO PORTE – Estimado em 
até R$ 32.000,00 Aquisição de 01 
(um) veículo de pequeno porte 
para Secretaria de Saúde, 0 km, 
04 portas, pintura lisa (Branca) 
padronização da frota, motor 
1.0, injeção eletrônica 
bicombustível, potência mínima 
de 75 CVs (G) 82 cvs (E), câmbio 
mecânico de 5 marchas a frente 
e a ré, vidros elétricos 
dianteiros, trava elétrica, com 
airbags, direção hidráulica ou 
elétrica, com capacidade de 
combustível de no mínimo 48 
litros, Pneus 175/65 R14 ou 
superior, DH, AR condicionado, 
para transporte de até 05 
pessoas com o motorista, 
incluindo todos os dispositivos 
de segurança exigidos pelo 
CONTRAN. Com no mínimo de 
12 (doze) meses de garantia. 

 

Unidade 01 

  



 

 

02 AQUISIÇÃO DE UMA 
AMBULÂNCIA – Estimado em até 
R$ 80.000,00. Aquisição de 01 
(uma) ambulância de 
transportes para simples 
remoção de pacientes, com as 
seguintes Características 
Mínimas: Ano de fabricação 
2018 e modelo 2018 para 
transportes de pacientes, na cor 
branca, com ar condicionado, 
direção hidráulica, AirBag duplo, 
freios ABS, movido à 
bicombustível ou diesel, injeção 
eletrônica, 05 (cinco) marchas a 
frente e 01 (uma) a ré, para 
transporte de um paciente e três 
acompanhantes. 01 (uma) Maca 
Retrátil de 1,95 mts com 
colchonete revestido em courvin 
e travas de fixação ao piso, 
banco traseiro para dois 
acompanhantes, com suportes 
para caixas de medicamentos, 
encosto e apoio para cabeças. 01 
(um) armário em PRFV (Plástico 
Reforçado com Fibras de Vidro) 
com portas em acrílico para 
medicamentos na lateral sobre a 
maca, 01 (um) porta 
medicamentos na divisória; 01 
(um) suporte para cilindro de 
oxigênio de 07 (sete) litros, 
01(um) suporte para soro e 
plasma, luminária no batitáculo 
do paciente, com interruptor 
independente, película branca 
nos vidros/janelas, ventilador 
oscilante no teto, sinalizador 
com lentes em policarbonato 
vermelho, 01 módulo giratório 
de cada lado com motores 
independentes e lâmpadas de 21 
W, sirene eletromecânica, 

 

Unidade 01 

  



 

 

grafismo composto de cruzes no 
capo, laterais e traseira, e 
“ambulância” espelhado no 
capo; com componentes 
elétricos conforme norma ABNT 
e Provido de todos os Acessórios 
e Equipamentos obrigatórios de 
acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro.  

03 VEICULO PARA A SAÚDE – 
Estimado em até R$ 31.000,00.  
Aquisição de 01 (um) veículo 
para Secretaria de Saúde, 0 km, 
fabricação nacional, 04 portas, 
pintura lisa (Branca) 
padronização da frota, motor 
1.0, injeção eletrônica 
bicombustível, potência mínima 
de 75 CVs (G) 82 cvs (E), câmbio 
mecânico de 5 marchas a frente 
e a ré, vidros elétricos 
dianteiros, trava elétrica, com 
airbags, direção hidráulica ou 
elétrica, com capacidade de 
combustível de no mínimo 48 
litros, Pneus 175/65 R14 ou 
superior, DH, AR condicionado, 
para transporte de até 05 
pessoas com o motorista, 
incluindo todos os dispositivos 
de segurança exigidos pelo 
CONTRAN. Com no mínimo de 
12 (doze) meses de garantia 

 

Unidade 01 

  



 

 

04 AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
TIPO VAN – Estimado em até R$ 
90.000,00 Para fornecimento de 
um veículo automotor, tipo van 
teto alto, zero km, com 
capacidade mínima de 16 
lugares, motor de 4 cilindros, 
tração 4x2, mínima de 05 (cinco) 
marchas à frente sincronizadas e 
01 (uma) á ré; 02 portas laterais 
dianteiras, 01 porta lateral 
corrediça e 01 porta traseira 
bipartida com abertura de 18oº; 
potência mínima de 127 cv a 
3500 rpm; capacidade de carga 
útil, mínimo de 1.400 kg; direção 
assistida/hidráulica; rodas em 
aço ar 16"; pneus mínimo de 
205/65 R 16; comprimento total 
mínimo de 5.500 metros; freios 
de serviço hidráulico de dois 
circuitos, auxiliado a vácuo, disco 
ventilados nas rodas dianteiras e 
disco rígido nas rodas traseiras; 
freio de estacionamento 
mecânico; combustível - diesel; 
preparação para radio; vidros e 
travas elétricas; ar condicionado 
de fábrica, incluindo todos os 
dispositivos de segurança 
exigidos pelo CONTRAN. Com no 
mínimo de 12 (doze) meses de 
garantia.  

 

Unidade 01 

  

 
2.2 Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra, 

tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

2.3 O fornecimento dos veículos deverá ser feitos mediante requisição e a entrega conforme 
na sua totalidade em até 60 (sessenta) dias. 

2.4 Justificativa: A aquisição faz-se necessária, visto que, da frota de 14 (quatorze) veículos 
em operação, a sua maioria encontram-se com mais de 04 (quatro) anos de uso, em 
situação precária em decorrência da utilização prolongada, o que os torna 
antieconômicos, de manutenção onerosa e baixo rendimento, com recorrente 
permanência em oficinas ao longo do ano. Para garantirmos aos nossos Cidadãos um 



 

 

atendimento de saúde que seja digno e de qualidade, é necessária a utilização de um 
transporte com segurança. O Município atualmente não possui um hospital na cidade 
necessitando do transporte para encaminhar os pacientes para outras regiões. As 
ambulâncias que temos atualmente estão em situações precárias, haja vista o longo 
período de uso, as necessidades constantes de manutenção devido a alta 
quilometragem, comprometendo a segurança e conforto dos pacientes, além de elevar 
o custo de sua manutenção. O Município de Ubirajara possui um déficit muito grande 
em relação às demandas destes e que precisa urgentemente ser sanado, por isso tem 
procurado junto a diversos órgãos e autoridades a destinação de recursos financeiros 
para a aquisição de uma ambulância visando o transporte seguro, eficaz e digno a sua 
população, uma vez que o Município não dispõe atualmente de recursos suficientes 
para aquisição deste. A aquisição de uma ambulância se dá pela necessidade de 
investimento municipal na saúde da população, considerando que a aquisição como 
forma de garantia de integralidade da Atenção à Saúde. A aquisição do veiculo para a 
saúde aumentará a capacidade de trabalho dos profissionais de forma a promover 
melhorias nas políticas de saúde sem interrupção, pois o mesmo viabilizará o 
acompanhamento nos tratamentos e o sistema preventivo ganhará mais força. Com a 
compra de 1 veículo tipo Van os pacientes terão maior conforto e segurança em suas 
viagens, buscando atender a demanda de pacientes, que buscam qualidade nos serviços 
prestados pela administração. 

 
3. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO:  

 Os veículos serão solicitados na sua totalidade, através do Departamento de Compras, 
conforme Ordem de Entrega que será encaminhada via email, para a empresa 
vencedora do certame, e/ou via fax e/ou via AR (correio) e deverão ser entregues no 
Departamento de Compras no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento da Solicitação devidamente assinada. 
  

4. Da Responsabilidade do Gerenciamento 
A execução do Contrato será acompanhada/fiscalizada pelo Sr. Antonio Carlos de Araujo, 
brasileiro, portador do CPF/MF nº 151.212.658-67, email compras@ubirajara.sp.gov.br. 
 

5. A nota fiscal deverá ser emitida em nome Prefeitura Municipal de Ubirajara, CNPJ nº 
46.231.882/0001-05, situado à Praça Porcino Antonio de Lima, 530, centro de 
UBIRAJARA/SP. 

 
UBIRAJARA-SP, xx de maio de 2018. 

 
 

 
_____________________________________________ 

Prefeito Municipal  
José Altair Gonçalves 

 



 

 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da empresa) 
 
À Comissão de Licitação do Município de UBIRAJARA/SP 
 

A empresa .............................................................. inscrita no CNPJ nº 
.........................., situada à (preencher com o endereço completo), DECLARA, sob as penas da 
lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial - 
Edital nº 014/2018 e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Local e data, ........................................... , ........... de .......................... de 2018. 
 

.............................................................................................. 
(nome e identidade do representante legal) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 
(em papel timbrado da empresa) 

(Obs.: O credenciamento deverá ser preenchido com os dados da pessoa que representará a 
empresa no certame. 

Se o proprietário que for participar, não é necessário o preenchimento do mesmo) 
 

À Comissão de Licitação do Município de UBIRAJARA/SP 
 
A empresa ...., inscrita no CNPJ nº .................................., com sede à 
........................................................., neste ato representada pelo(s) diretores ou sócios, com 
qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 
Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de UBIRAJARA, Estado do São Paulo,  
praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
014/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 
 

Local, data e assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

(em papel timbrado da empresa) 
 
À Comissão de Licitação do Município de UBIRAJARA/SP 
 
Declaramos para os fins de direito, que na licitação modalidade Pregão Presencial nº 
014/2018, instaurado pelo Município de UBIRAJARA/SP, não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 (Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

(em papel timbrado da empresa) 
 

À Comissão Permanente de Licitação do Município de UBIRAJARA/SP 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº _________________, sediada (Endereço Completo), 
DECLARA que não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal nº 8666/93.  

 (Local e Data) 
(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 
OBS.: 
1) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da empresa) 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº......., sediada (Endereço Completo) DECLARA para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, que está sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

(em papel timbrado da empresa) 
 
À Comissão Permanente de Licitação do Município de UBIRAJARA/SP 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial nº 014/2018, instaurado pelo Município de 
UBIRAJARA/SP que:  
 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 
 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento 
do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a 
vigência do Contrato; 
 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como ao Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 014/2018, realizado pela 
Prefeitura de UBIRAJARA/SP. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

(Local e Data) 
 (Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VIII 
MODELO DE PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

(em papel timbrado da empresa) 
 
À Comissão de Licitação do Município de UBIRAJARA/SP 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão 
Presencial nº 014/2018, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE/FAX: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
NOME E ADMINISTRADOR EMPRESA E CPF e RG: 
ENDEREÇO DE e-mail: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
 
2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
(Deverá ser cotado preço unitário e total por item, acompanhado da descrição e da marca 
do veículo, de acordo com o Anexo l do Edital). 
 
(No preço proposto pela Proponente, deverão estar inclusos todos os custos e despesas, 
encargos e incidências, diretos ou indiretos, referentes ao objeto desta licitação. Dessa 
forma a empresa receberá exclusivamente o valor final). 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, instalação 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 
3. PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no item 3 deste Edital. 
4. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
5. DECLARAÇÃO 
Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do 
edital. 

 
LOCAL E DATA 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 



 

 

ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRAJARA/SP, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
nº 77.817.054/0001-79, com sede na Praça Porcino Antonio de Lima, n° 530, centro, CEP. 
17.440-000, em UBIRAJARA/SP, de ora em diante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor JOSÉ ALTAIR GONÇALVES, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º xxx SSP/SP e do CPF/MF sob nº. xxx, residente e 
domiciliado na Rua XXXXXXX, XX, Bairro XXXXXXX, UBIRAJARA/SP, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa xxx, Pessoa Jurídica inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. xxx, com sede à Rua xx , nº xxx, bairro xxx, na cidade de xxx, Estado do 
xxx, neste ato representada pelo Senhor xxx, xxx, portador da Cédula de Identidade nº. xxx 
SSP-SP e do CPF nº xxx, residente e domiciliado na cidade de xxx/xx, a seguir denominada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir 
enumeradas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto  
A presente licitação, do tipo Menor Preço por Item, tem por objeto a Contratação de 
empresa para ......................................, para fornecimento parcelado durante a vigência do 
Contrato, conforme as necessidades das secretarias do município de Ubirajara, de acordo 
com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 
xx/2018, o qual a contratada foi declarada vencedora do(s) seguinte(s) item(s) abaixo 
descrito(s): 
 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO Marca 
vencedora 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

       

 
Parágrafo Primeiro: Os veículos serão solicitados conforme a necessidade da Secretaria,  
através do Departamento de Compras,  conforme Ordem de Entrega que será encaminhada 
via email, para a empresa vencedora do certame, e/ou via fax e/ou via AR (correio)  e 
deverão ser entregues  no Departamento de Compras no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias úteis, a contar do recebimento da Solicitação devidamente assinada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, 
especificação e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 
todos os demais documentos produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula 
primeira. 
 
Parágrafo Único – A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui 
plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, 



 

 

sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução 
A contratação se dará na modalidade de Pregão Presencial, sob o regime de execução 
indireta, do tipo Menor Preço por Item. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento 

A execução do Contrato será acompanhada/fiscalizada pelo Sr. 
..........................................., brasileiro, portador do RG nº. .................... e CPF/MF nº 
......................., (14) 3472-1227 –, emailcompras@ubirajara.sp.gov.br  nos termos do 
Artigo 67 da Lei 8.666/93, que deverá testar a entrega do objeto do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento 
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão 
Presencial n.º xx/2018, o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE conforme o 
estabelecido no item 12 do Edital Pregão Presencial xx/2018. Constatando o recebedor 
qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida à licitante para as 
devidas correções. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação 
orçamentária prevista no mesmo edital. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de UBIRAJARA/SP, 
após o dia 15 do mês subsequente ao recebimento dos medicamentos, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, apresentados diretamente na tesouraria da 
Prefeitura Municipal, do dia 06 até o dia 10. 
 
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UBIRAJARA, CNPJ nº 46.231.882/0001-05, situado à Praça Porcino Antonio de Lima, nº 
530, centro de UBIRAJARA/SP e no seu corpo deve constar alem da descrição dos materiais 
solicitados as seguintes informações: Contrato nº xx/2018 – Edital Pregão Presencial 
014/2018. 
 
Parágrafo Terceiro: Ao ser emitida a Nota Fiscal, a mesma deverá ser imediatamente 
enviada por e-mail e/ou fax, no endereço eletrônico compras@ubirajara.sp.gov.br, para fins 
de empenho, aos cuidados do Tesoureiro. 
 
Parágrafo Quarto: A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em 
papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
depositado o pagamento.  
 
Parágrafo Quinto: Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  
 
Parágrafo Sexto: A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada 

mailto:compras@ubirajara.sp.gov.br
mailto:compras2017ubirajara@hotmail.com


 

 

para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham 
sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 
 
Parágrafo Sétimo: A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo 
notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 
 
Parágrafo Oitavo: A despesa decorrente desta licitação correrá por conta dos programas da 
saúde com a seguinte dotação orçamentária: 
02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301 – ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0005 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
10.301.0005.2017.0000 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA MEDICA GERAL 
4.4.90.52.48 – VEÍCULOS DIVERSOS 
FICHA 307 
 
Parágrafo Nono: Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, 
em decorrência de penalidade ou inadimplência, nos termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Do Valor 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ .......... (..........) pelo 
fornecimento do objeto do presente contrato do qual foi declarada vencedora dos itens e 
seus respectivos valores e marcas constantes na Cláusula Primeira – Do Objeto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Das Condições de Habilitação 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do 
prazo de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) Prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito; 

b) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa à Dívida 
Ativa da União, mediante apresentação de Certidão fornecida pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional. 

 
Parágrafo Primeiro - Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no 
original, em cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 



 

 

A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por 
funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado. 
 
Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer 
documentos solicitados nesta cláusula, deverá comprovar esta condição por meio de 
certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no 
parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de 
que trata esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da 
situação da CONTRATADA por meio de consulta on-line. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência 
A vigência deste contrato será de até 31 de Dezembro de 2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Garantia 

A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE garantia integral contra qualquer defeito, 
incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo após ocorrida sua 
aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para 
qualquer operação financeira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Dos Direitos 
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos no Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui 
estabelecidas. 

I. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 
I.I  Advertência; 
I.II  Multa: 

I.II.I No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à 
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 

I.II.II Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de 
UBIRAJARA estado do São Paulo, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo 
que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, 



 

 

limitada a 10% do valor contratual; 
I.II.III  Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o 

contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da 
contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais; 

I.II.IIII  Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão 
da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, 
por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de UBIRAJARA, 
Estado do São Paulo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

I.III  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior; 

I.IIII  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Atraso 
O atraso injustificado na entrega do bem sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA –  Dos Casos de Rescisão  

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capítulo III da Lei n.º 
8.666/93 em sua atual redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por 
escrito, através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento. 

 
Parágrafo Primeiro – Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar 

rescindido o contrato, nos termos do “caput” desta cláusula ou aplicar as multas de que 
trata a cláusula décima segunda deste contrato. 

 
Parágrafo Segundo – Fica este contrato rescindido de pleno direito pela 

CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em 
qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte da CONTRATADA: 

I. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
II. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações e prazos; 



 

 

III. Atraso injustificado da entrega do bem licitado; 
IV. Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da 

CONTRATADA. 
 

Parágrafo Terceiro – A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
I. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinada a CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo administrativo 
regularmente instaurado; 

II. Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no 
artigo 65, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93; 

III. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, com redação 
dada pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

 
Parágrafo Quarto - A rescisão deste contrato poderá ser: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados 
nesta minuta; 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

III. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 
 

Parágrafo Quinto - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, 
respectivamente, os itens I e II, do parágrafo anterior, haverá precedência de autorização 

escrita e fundamentada da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Das Alterações Contratuais 

Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
65 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de UBIRAJARA/SP, à luz da legislação, da 
jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da Vinculação 

Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Pregão Presencial nº 
xx/2018, assim como à proposta apresentada pela Contratada. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir quaisquer questões relativas a este 
contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus 
representantes, firmam o presente contrato, em duas vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas. 
 

 
UBIRAJARA/SP, ............. de .................... de 2018. 

 
 

_________________________                _________________________ 
Contratante                                               Contratada 

 
Testemunhas: 
 
_________________________________________ 
 
_________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA  

CONTRATADA:  

CONTRATO N°.:  

OBJETO:  

ADVOGADO(S):  
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Município, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 

PM de Ubirajara, 05 de junho de 2018. 
 

________________________________ 
CONTRATANTE 

José Altair Gonçalves 
Prefeita Municipal 

 
 

________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO X – CADASTRO DE RESPONSÁVEL 
 
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018 
 
PROCESSO Nº. 030/2018 
 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS, AQUISIÇÃO DE 
UMA AMBULÂNCIA E UM VAN PARA TRANSPORTE DE PACIENTES, CONFORME CONVÊNIO N. 
607/2018 PROCESSO N. 001/0209/000283/2018 (SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE)” 
 

CONTRATANTE 

NOME: JOSÉ ALTAIR GONÇALVES 

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

RG n. : 14.594.904-7 

CPF N. : 056.064.258-07 

ENDEREÇO DE RESIDÊNCIA RUA GASPAR RICARDO, 107 

TELEFONE CELULAR 14. 99601.2329 

e-mail gabinete@ubirajara.sp.gov.br 

  

CONTRATADA 

NOME:  

CARGO:  

RG n. :  

CPF N. :  

ENDEREÇO DE RESIDÊNCIA  

TELEFONE CELULAR  

e-mail  

 

 

Local, ______de _____________________ de 2018 

 



 

 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL (EMITIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBIRAJARA) 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018 
 
PROCESSO Nº. 030/2018 
 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS, AQUISIÇÃO DE 
UMA AMBULÂNCIA E UM VAN PARA TRANSPORTE DE PACIENTES, CONFORME CONVÊNIO N. 
607/2018 PROCESSO N. 001/0209/000283/2018 (SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE)” 
 
 

DECLARO para os devidos fins e efeitos legais, que a documentação do 
PREGÃO PRESENCIAL n. 014/2018 encontra-se arquivada nesta Prefeitura Municipal a 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
A presente declaração é a expressão da verdade. 
 
 
 

Ubirajara, 05 de junho de 2018.  
 
 
 

______________________________ 
JOSÉ ALTAIR GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 


